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A referida via não possui pavimentação, apresentando solo irregular, buracos e dificuldades constantes

de tráfego. Em periodos chuvosos, há formação de lama e erosões, tornando o acesso às residências mais

dificil e comprometendo a circulação de veículos, inclusive de serviços essenciais.

Nos períodos de estiagem, o excesso de poeira impacta diretamente a saúde e o bem-estar dos

moradores, especialmente crianças e idosos.

A pavimentação da rua é medida necessária para garantir infraestrutura adequada, melhoria da

mobilidade urbana, valorização do bairro e mais qualidade de vida a comunidade local.

Diante do exposto, encaminha-se a presente Indicação, confiando na adoção das providências

necessárias com a maior brevidade possivel.
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